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LEr No 994,D8 31 DE AGOSTO DE,ZOZI

Suspende os efeitos e execução da Lei
Municipal no 96612020 e dá outras
previdências.

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu, LEILA DA ROCHA,
Prefeita do Município de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a suspender a execução

da Lei Municipal n' 96612020; a eual concedeu reposição inflacionríria aos servidores
municipais , até o trânsito em julgado da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
na Reclamação 48. 5 3 8-Paraná.

§ 1" Os valores referentes ao percentual concedido pela Lei Municipal no.

96612020,atítulo de reposição inflacionrária" serão suprimidos da folha de pagamento dos

servidores Municipais a partir de 02 de agosto de 2021.

§ 2o Caso no julgamento do mérito da Reclamaçáo 48.5381STF, prevaleça a

decisão liminar, a Lei em questão será objeto de novo Projeto de Lei.

§ 3" Caso a decisão liminar seja revogada, o Executivo Municipal
reimplantará os efeitos da Lei no 96612020, efetuando o pagamento dos valores
correspondentes ao período de suspensão.

Ara.2o Na hipótese de prevalecer a decisão mencionada no § 2o do art. Io,
fica reconhecido e incorporado nas respectivas folhas de pagamento dos Servidores
Municipais a reposição já concedida, pela evidência da boa-fe e, não haverá restituição
de valores pelos servidores.

Art. 3o Revogadas as disposigões em contrário, esta Lei entra em vigor na

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de agosto de202l.

Paço Municipal de São Jorge D) Estado do Paraná, aos trinta e um dias

do mês de agosto do ano de e vinte e um; 58o ano de emancipação.
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